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Câmara Municipal de Votupdfaméa |
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

PROJETO DE LEI Nº 156/2024

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ÁREA VERDE MARIA

MARQUES FERNANDES.)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS

DO ARTIGO 56, INCISO Ill, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se Área Verde MARIA MARQUES FERNANDES, a atual área verde
NE 11-11-17 localizada no Bairro Jardim Baldissera, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e

Anexos sob a Matrícula nº 29.260, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de setembro de 2024.

EMERSON PEREIRA
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Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal
de Votuporanga, conforme impressãoà margemdireita.

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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Câmara Municipal de Votuporanga|
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Justificativa

Maria Marques Fernandes, nasceu em Bálsamo, dia 22 de março de 1942, filha de

Manoel Marques Fernandes e Adelaide Francelina de Jesus. Foi casada com o Senhor Waldemar
Ribeiro da Silva, com quem teve os filhos Celso Luiz da Silva, Aparecido Donizete e Luciano

Marques Fernandes.

Veio para a cidade Votuporanga no ano de 1979, onde fixou residência no Bairro
Pozzobon, onde ali desenvolveu vários trabalhos comunitários no Grupo Espírita Maria deNazaré,
além de ser cozinheira do local, que faz entrega de alimentos para a comunidade carente, e

também era muito envolvida com as festividades de Santos Reis.

Muito católica, frequentava a Paróquia Santa Joana Princesa, onde também ajudava no

dízimo, nos assuntos internos da Paróquia, e nos eventos que eram realizados em prol a igreja.

Criou seus filhos com todo o amor e dedicação, passando os seus ensinamentos de

amor ao próximo, de caridade, e de sempre ajudar a quem precisa.

Faleceu no dia 17 de agosto de 2022, deixando seus familiares, filhos, netos e bisnetos,
e um vasto círculo de amigos que sentem a sua partida, principalmente da comunidade católica.

Diante do exposto, apresentamos a presente proposta, objetivado que seu nome seja

perpetuado em nosso Município por esta Casa Legislativa, preservando sua memória junto aos

presentes e às futuras gerações.

EMERSON PEREIRA

Vereador 
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga, conforme impressão à margemdireita.  
 Praça “Vereador Viana Filh - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www .camaravotuporanga.sp.gov.br  
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ed CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

MARIA MARQUES FERNANDES           k . CDRATRÍGULA:
; 12137601 sa2022 4 00050 242 0029787 14

COR
lbrança

[NATURALIDADEsa sp

  
ELEITOR—

si2016| Sit
JAR ENCIA, — a

< feita de MANOEL MARQUES FERNANDES e de ADELAIDE FRANCELINA DE JESUS FERNANDES:residente na Rua)

E antônioG: era Lopes, 3079,nRereSen, em Votuporanga, Estado de São Pauio=EniERalisa

   E RESSNSEA            
NERe

NO 20,4|2022 Eço             
   AS BULBARES, SEPSE DE FOG

RUTIVA CRÔNICA es   
ANOTAÇÕESA ACRE:

lo nodia 30/08/20
  

O conte:
Votuporanga. 30 de agostode 2022.  - 5

TEMIA - SE:           S RO CiviL DAS SOAS NATURA
DEJOTUPORANGA- ESTADO DL

 4213762 VD)0000U0E 392522

Total 0,00 i5S 0,00

Consulte  httos.ilseio Ltjspjus.br
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Proc. 259|
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO

3 de setembro de 2024

Encaminha Projeto de Lei Nº 156/2024, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo
dispositivo regimental.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

RECEBIDO E ENCAMINHADOAO RELATORTHIAGO DA SILVA GUALBERTO

JEZEBELD. DA SILVA WAIDEMAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal
de Votuporanga, conforme impressãoà margem direita.

    
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Ofício nº 479/2024/GP

Votuporanga/SP,3 de setembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Por meio do presente ofício, solicito a Vossa Excelência, que seja encaminhado o

Projeto de Lei de denominação nº 156/2024, lido na 31º Sessão Ordinária realizada no dia 2

de setembro de 2024, à Secretaria competente a fim de conferência de dados, conforme
pedido em anexo do relator da Comissão de Justiça e Redação.

Atenciosamente,

DANIEL DAVID
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JORGE AUGUSTO SEBA

Prefeitura Municipal
Votuporanga - SP 

Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal
de Votuporanga, conforme impressãoà margem direita.

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Ofício nº 40/2024/COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Votuporanga, 3 de setembro de 2024

Assunto: solicita o encaminhamentodo Projeto de Lei de denominação nº 156/2024 lido na

31º Sessão Ordinária realizada no dia 2 de setembro de 2024, à Secretaria competente.

Senhor Presidente,

Como relator da Comissão de Justiça e Redação, solicito que seja encaminhado
à Secretaria Municipal competente, o Projeto de Lei de denominação nº 156/2024 em anexo,
a fim de que eventuais imprecisões em sua redação sejam corrigidas antes de entrar em

discussão e votação nesta Casa de Leis.

Respeitosamente,

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

THIAGO DA SILVA GUALBERTO

Relator

CâmaraMunicipal! de Votuporanga
Correspondencia Recebida Nº 474/2024

Ao Excelentíssimo Senhor mi 00:26
ata: ora: 08:26 z

DANIEL DAVID Autoria: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente da Câmara Municipal
Votuporanga - SP

Chave: ODB15 
f

[

|

l

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal

deVotuporanga,conforme impressão à margemdireita.   
Praça “Vereador Viana FilholuoNi ha América,

CEP 15.502.105 - Fone/Fax(17/3421.1188=0800 775 1188
CNPJ 49.677/917/0001-14

www.camaravotiporahgaisplgov.br
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[BE DENGMINAÇÃO Nº156/2024

Proc. 259
Assunto Re: SOLICITA CONFERÊNCIA DE DADOS DO PROJETO DE LEI

DE DENOMINAÇÃONº156/2024 roundevos
De <gabcivilOvotuporanga.sp.gov.br>

Para <comissoesQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-09-03 10:20

Acuso recebimento.

At.te,

Leticia L. Isiara
Técnico do Executivo XIV

Em 2824-09-03 09:56, comissoesfcamaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

 
segue em anexo ofício da Presidência, atendendo pedido do relator da Comissão de Justiça e Redação,
solicitando a conferência de dados, pela Secretaria responsável, do Projeto de Lei nº 156/2024, que
trata de denominação, lido na 312 Sessão Ordinária realizada no dia 2 de setembro de 2024.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Atas

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga

https:/Avebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6480237016/3rdparty/roundoube/?,task=mail&safe=0&uid=19708&mbox=INBOXS&,actio... 11
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     É PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE V LURORANGA
ly GABINETE DO PREFEITO

GAP/OF/Nº461/2024

Votuporanga, 06 de setembro de 2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste, em atenção ao Ofício nº

479/2024/GP, referente ao Projeto de Lei nº 156/2024, para encaminhar o Parecer da Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, conforme anexo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço

pessoal.

Atenciosamente,

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

CâmaraMunicipal de Votuporan a— CâmaraMunicipace poranga
Correspondencia Recebida Nº 485/2024

Protocolo: 03377/2024
ta: 06/09/2024 Hora 17:24

daria. Prefeitura do Municipiode Votuporanga

Chave: ABS28

Excelentíssimo Senhor

DANIELDAVID
Presidente da Câmara Municipal de

VOTUPORANGA- SP

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://votuporanga.1doc.com.briverificacao/CB40-7528-FF64-32AEeinformeocódigoCB40-7528-FF64-32AE.

Assinadopor1pessoa:JORGEAUGUSTOSEBA
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Proc. 259

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS  
Código para verificação: CB40-7528-FF64-32AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

“4”— JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 06/09/2024 15:45:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CB40-7528-FF64-32AE

 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

01
/2

02
6 

10
:4

0:
08

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
67

28
6-

8M
6X

2T
-8

W
5B

2K
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 FI. 11
Proc. 259

REF RA oE:a UERN 1 OC 

Proc. Administrativo 1- 11.355/2024

De: Danilo T. - SEPLAN-DG-DCF-CF

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 06/09/2024 às 14:34:49

Setores envolvidos:

SMTGC-DAAL, SEPLAN-DG, SEPLAN-DG-DCF-CF

PL de Denominação nº 156 - Área Verde Maria Marques Fernandes

Informo que o Projeto de Lei nº 156/2024 está com a redação correta e poderá ser denominadaconformeo referido

projeto.

Danilo Tonete
Técnico do Executivo VII
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Proc. 259 BD) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8F37-D659-1 006-38BC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

/ DANILO TONETE (CPF 358.XXX.XXX-85) em 06/09/2024 14:34:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/8F37-D659-1006-38BC
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[Proc.259   Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DEAGOSTO 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECERJURÍDICO Nº: 240

INTERESSADO:CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

REFERENTEAO PROJETO DE LEI Nº 156/2024

ASSUNTO: Dispõe sobre Denominação de Área Verde Maria Marques Fernandes.

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE

LEI NS 156/2024- DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ÁREA VERDE

MARIA MARQUES FERNANDES. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga:

|- DO RELATÓRIO

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-DE5T-02E2-P500-91F6

çõ

8:04.SistemaSiscam.Paraobterinforma

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:ROSELAINECORREIAem04/11/202409:41
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

quivooriginalacesse

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº

156/2024, de autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre

Denominaçãode Área VerdeMaria Marques Fernandes”.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº

çõessobreassinaturae/ouveroarc

informeocódigododocumento-DE5T-02E2-P500-91F6

156/2024, com a respectiva justificativa; (ii) mapae(iii) Certidão de Óbito.

Em síntese, eis o relato dos fatos.

g
E
8=
5ê
8
s
E
&
E
8aõ
o
E

Passo a análise Jurídica.  
Il- DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente é de se notar que a denominação de vias, próprios e

logradouros públicos é assunto de peculiar interesse local, sendo patente a

competência do Município de Votuporanga para legislarsobre o tema (art. 30, inciso

1, da Constituição Federal).

Nesse ponto, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que

cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenti

do Município (artigo 19, inciso XIll e XIV):

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município e, especialmente:

(..:)

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:ROSELAINECORREIAem04/11/202409:48:04.
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DEAGOSTO 

XI - dar denominaçãoa própriose logradouros nos termos da lei ou

resolução; e

XIV-alterara denominaçãode própriose logradouros,somente dos que

não forem identificados por nomes próprios, de Países, Estados,

Municípios, rios, grupos indígenas e relativos à fauna e à flora, nos

termos da lei ou resolução”. (grifo nosso).

De outro lado, o artigo 28, 83º, inciso |, alínea g, da Lei Orgânica do

Município de Votuporanga, também dispõe que:

“Art. 28. A discussão e a votação da matéria constante da Ordem do Dia

só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos

membros da Câmara.

(..:)

& 3º Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da

Câmara:

1- as leis concernentes à:

q) alteração e denominação de própriose logradouros”;(grifo nosso).

No que tange à iniciativa, tem-se que se consolidou na jurisprudência

do SupremoTribunal Federal que as hipótesesde limitação da iniciativa parlamentar

estão previstas, em numerus clausus, no art. 61, da Constituição da República, as

quais são de absorçãocompulsória para os demais entes da federação.

Desse modo, no Município de Votuporanga, encontram-se previstas no

art. 38, parágrafo único da Lei Orgânica do Município as hipótesescuja iniciativa para

3 
essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-DE5T-02E2-P500-91F6

çõe

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:ROSELAINECORREIAem04/11/202409:48:04.SistemaSiscam.Paraobterinformac

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

01
/2

02
6 

10
:4

0:
08

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
67

28
6-

8M
6X

2T
-8

W
5B

2K
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
 

FL 16

Proc. 259

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DEAGOSTO 

deflagraro processo legislativo foi conferida em caráter privativo ao Prefeito, sendo

certo que tal dispositivo não faz alusão à denominação de vias, próprios e

logradouros públicos, razão pela qual inexiste vício de iniciativa no presente projeto.

De outro lado, o SupremoTribunal Federal ao tratar sobre esse assunto

no informativo 954, entendeu que: “Em regra, a competência para dar nome a

logradouros públicos é do Prefeito, por meio de decreto; contudo,a lei orgânica

poderá prever essa competência também para a Câmara Municipal, por meio de

lei, desde que não exclua a do prefeito”. Vejamos:

“A Lei Orgânicado Município de Sorocaba/SPpreviu que cabe à

Câmara Municipal legislar sobre “denominaçãode próprios, vias e

logradouros públicos” (art. 33, XII). O STF afirmou que se deve

realizar uma interpretaçãoconformea ConstituiçãoFederal para o

fim de reconhecer que existe, no caso, uma coabitação normativa

entre os Poderes Executivo (decreto) e Legislativo (leiformal) para

o exercício da competênciadestinada à denominaçãode próprios,

vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito

de suas atribuições. Assim tanto o chefe do Poder Executivo

(mediante decreto) como também a Câmara Municipal (por meio

de Lei) podem estabelecer os nomes das vias e logradouros

públicos. STF. Plenário. RE 1151237/sp, Rel. Min. Alexandre de

Moraes, julgado em 3/10/2019 (Info 954)”. (grifo nosso).

Diante disso, o projeto é constitucional,sem vício de forma ou origem,

atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.

SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

icareinformeocódigododocumento-DE5T-02E2-P500-91F6
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Quanto à matéria, esta, se reveste de evidente interesse público e

atende aos anseios da sociedade. No mais, o projeto é harmônico com o sistema

legal, estando apto a ser levado a plenário.

O projeto de Lei não possui “vício de iniciativa” e a exposição de

motivos anexados estão plausíveis e de acordo com a Constituição Federal de 1988

e com a Lei Orgânica do Município.

Ill- DA CONCLUSÃO
einformeocódigododocumento-DE5T-02E2-P500-91F6

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº
 

156/2024, atende aos pressupostos constitucionais e legais.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração.

Votuporanga, 11 de setembro de 2024.

ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:ROSELAINECORREIAem04/11/202409:48:04.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https:/iconsulta.siscam.combr/camaravotuporangaidocumentos/autenti
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Processo Nº 259/2024
Projeto de Lei Nº 156/2024
Relator: THIAGO GUALBERTO

Parecer Nº 1

SR. PRESIDENTE.

Após o recebimento da conferência de dados solicitada por este relator à Divisão de

Cadastro Físico e Topografia da Prefeitura Municipal, concluímos que o presente projeto de

lei atende aos princípios legais, constitucionais e jurídicos que embasam a matéria e merece

prosseguir.

É o parecer.

Sala das Comissões, 11 de setembro de 2024.

.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

einformeocódiaododocumento-6U35-VNX6-600S-SETS

  
THIAGO GUALBERTO

Relator

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator

JEZEBEL D. DA SILVA WAIDEMAN
Presidente
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de
Votuporanga,conforme impressão à margem direita.

   
Praça “Vereador Viana F ”- Vila A

CEP 15.502.105 - FoneiFax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14
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Proc.259 CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

RUA VENEZUELA,3819 | VILA AMÉRICA | CEP. 15502-105

FONE: (17)3421-N88 |

VOTUPORANGA/SP

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 156/2024
40º SESSÃOORDINÁRIA, DE 4 DE NOVEMBRODE 2024

18º LEGISLATURA (01/01/2021 À 31/12/2024) | 4º ANO LEGISLATIVO (01/01/2024À 31/12/2024)

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

  NOMEDO VEREADOR(A) voto
B CABO RENATO ABDALA FAVORÁVEL
(8 CHANDELLYPROTETOR FAVORÁVEL3 CHANDELLY PROTETOR
>: 

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL

        ESTATÍSTICASDE VOTAÇÃO

VEREADORES| PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS|CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES| NECESSÁRIOS sm 0/6 0/0 /W
RESULTADO

APROVADO V.U

         
  

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/11/2024 às 07:34:42. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 156/2024.

e-CAM| PROCESSOADMINISTRATIVOE LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14/Proc.259

RUA VENEZUELA,3819 | VILA AMÉRICA | CEP. 15502-105

FONE: (17)3421-N88 | VOTUPORANGA/SP

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 156/2024
40º SESSÃOORDINÁRIA, DE 4 DE NOVEMBRODE 2024

18º LEGISLATURA (01/01/2021 À 31/12/2024) | 4º ANO LEGISLATIVO (01/01/2024À 31/12/2024)

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
PROJETO DE LEINº156/2024

NOMEDO VEREADOR(A) ] voto
B CABO RENATO ABDALA FAVORÁVEL

 
FAVORÁVEL

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL

FAVORÁVEL  
ESTATÍSTICASDE VOTAÇÃO

VEREADORES| PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS|CONTRÁRIOS|ABSTENÇÕES|NECESSÁRIOS

ID 15 0 /15/ 0/0 1
RESULTADO

APROVADO V.U

  
         

   
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/11/2024 às 07:36:26. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 156/2024.

e-CAM| PROCESSOADMINISTRATIVOE LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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F

Câmara Municipal de Votuporshgé
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

AUTÓGRAFO Nº 171 — DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicaro seguinte autógrafo:

A CÂMARAMUNICIPALDE VOTUPORANGA RESOLVE:

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 156/2024, que se refere ao processo nº
259/2024, a saber:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOUE EU, NOS TERMOS
DO ARTIGO 56, INCISO Ill, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se ÁREA VERDE MARIA MARQUES FERNANDES, a atual área
verde NE 11-11-17 localizada no Bairro Jardim Baldissera, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 29.260, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de novembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,
em 5 de novembro de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

 
de Votuporanga, conforme impressãoà margem direita. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 — 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Ofício nº 555/2024/GP

Votuporanga, 5 de novembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 171 a

173/2024 referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 156, 172 e 173/2024,
aprovados por esta Câmara Municipal na 402 Sessão Ordinária realizada no dia 4 de novembro
de 2024.

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

DANIEL DAVID
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JORGE AUGUSTOSEBA

Prefeitura Municipal
Votuporanga - SP 

Documento assinado digitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal
de Votuporanga, conforme impressãoà margemdireita. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNP) 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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05/11/2024, 10:18 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPALENCAMINHAAUTÓGRAFOSe re APROVAD...
Proc. 259

Assunto Re: CÂMARA MUNICIPALENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOSAPROVADOS NA 402 SESSÃO SUNS
ORDINARIA DE 2024

De <gabcivilvotuporanga.sp.gov.br>

Para <comissoesQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-11-05 09:40

Recebido.

Leticia L. Isiara
Técnico do Executivo XIV

Em 2024-11-05 09:31, comissoesfdcamaravotuporanga.sp.gov.brescreveu:
Prezados colegas,

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo ofício da presidência encaminhando os autógrafos referentes aos projetos aprovados na
402 Sessão Ordinária, realizada em 4 de novembro de 2024.

Encontra-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando correções
necessárias no Projeto de Lei nº 173/2024.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

https:/lwebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6530763854/3rdparty/roundcube/?.task=mail& safe=08 uid=2023&mbox=INBOX&,actio... 1 D
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Daniel David 
Presidente
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